
INDICAÇÃO 

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul. 

O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições regimentais,

REQUER:

Ao Chefe do Poder Executivo Municipal que determine À Secretaria de 
Obras, que faça a roçada no trecho final da Estrada Boa Esperança (após a 
EEB Francisco Altamir Wagner), no Bairro Fundo Canoas.

A ação se faz necessária, considerando que a última roçada foi realizada 
há vários meses, período em que houve crescimento excessivo da vegetação. 
A  falta  de  manutenção  periódica  tem  comprometido  a  conservação  dos 
acostamentos, prejudicando a visibilidade, a segurança e a adequada utilização 
da  referia  via  pela  comunidade,  razão  pela  qual  se  faz  imprescindível  a 
realização  de  nova  intervenção  e  a  adoção  de  um cronograma regular  de 
manutenção.

Rio do Sul, 21 de Abril de 2026. 

FEUSER
Vereador Autor
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